
1 RI ng J J~f...!~E 18 DE FEVEREIRO. DE 1993.
" Autoriza o Poder Executivo a -conceder auxIlio f"inanc:ei'ro
ao GIlllKIO RECREATIVO ESCOLA DE SIlMIlA .IMPERIAL - G.R.E.S.l."

"'"~~~tor: PREFEITOHUNICIPAL

-. À CÃMARAHUNICIPALDE NOVAIGlfACU,PORSEl/S ll.EPRESENTANTES
LEGAIS; DECR!TA E El! SACIONO A SI!GUlNTE 1.EI:

Art. 19 - 'Fica o Pode.r· Executivo au'tori%.ado a e'onceder "airiêi .

lia financeiro no valor de CR$ 40.000.000,00 (quarenta llIi ::
lhões de cruzeiros). ao Grêmio Recreativo Escola de Samba !
Imperial. .
Art. 29 - O auxil io financeiro que trata o artigo preceden- .
te de.tina-s8 a atender a beneficiada nos prcpa~ativos para

o ca>~.l de 1993.
Art. 39 -'A entidade beneficiada deverá prestar conta.' ã
Prefeiruril.Municipal de Nova 19uaçu, da utili:r:ação da verba
concedida .no prazo de 60 dias a cont,ar da dau de seu rece-
bimento. . .
Art. 49 - A presente despesa correrá por dotação prÕpria do
orç~to vigente.
Art; 59 - Esta Lei entrarÁ l!lIl vigor na data de. sua pubU"a-
ção. .
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